EMENDA Nº  20,  DE 24  DE NOVEMBRO DE 1997 À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Acrescenta parágrafo ao art. 317 da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O art. 317 da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

Art. 317 - ................................................................................

.............................................................................................................................

Parágrafo Único – O agente público responsável pela operacionalização financeira do órgão da administração direta ou fundacional que descumprir o estabelecido neste artigo, será responsabilizado, penal e civilmente, mediante representação junto ao Ministério Público, por qualquer cidadão ou entidade devidamente constituída.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda entrará  em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de novembro  de 1997

Gentil Lima Duarte

Presidente

Virgínia Scarpatti Bouças

1º Secretária

